
 

 

 

(minuta) DELIBERAÇÃO CBH Furnas Nº xx, de 7 de dezembro de 2022 
  
  
  

Aprova a indicação para composição da 
Comissão Integrada de Avaliação das 
Bacias Hidrográficas dos Afluentes mineiros do 
rio Grande para seleção de entidade a ser 
equiparada a Agência de Bacia Hidrográfica. 
. 

  

O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ENTORNO DO RESERVATÓRIO DE 
FURNAS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Estadual nº 13.199, de 
29 de janeiro de 1999,  

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Ficam indicados os relacionados no quadro em anexo como representantes do 
CBH Furnas para compor a Comissão Integrada de Avaliação das Bacias Hidrográficas 
dos Afluentes Mineiros do Rio Grande para o processo de seleção de entidade a ser 
equiparada a Agência de Bacia Hidrográfica conforme fora definido no Pacto de 
Integração entre os Comitês de Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Rio Grande. 

  

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação.   

  

  

 

 

 

 

MARIA ISABELA DE SOUZA 

         Presidente do CBH Entorno do Lago de Furnas 

  



 

 

 

ANEXO 

Lista de Indicação de Representantes do CBH Furnas para Compor a Comissão Integrada 

de Avaliação  

 

Indicação Representantes CBH Furnas – Comissão de Avaliação 

Segmento Entidade Nome 

   

   

   

   

 


